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ACÓRDÃO Nº 1543/2019 – TCU – Plenário 
 

1. Processo TC 023.535/2010-5    

1.1. Apensos: TCs 034.742/2014-0, 034.732/2014-4, 034.731/2014-8 e 034.741/2014-3 
2. Grupo I – Classe I – Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrente: Everardo de Carvalho Sousa (CPF 386.141.462-72). 
4. Unidade: município de Paraíso do Tocantins/TO. 
5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Ubiratan Aguiar. 
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Divino do Nascimento Rêgo Junior (OAB/TO 6.556), Victor Peixoto do 
Nascimento (OAB/TO 6.338-A e OAB/GO 37.957) e outros representando Everardo de Carvalho 

Sousa; Ercílio Bezerra de Castro Filho (OAB/TO 69-B) e outros representando Arnaud de Souza 
Bezerra e Everardo de Carvalho Sousa; Mauro José Ribas (CPF 569.048.359-15) representando a E2 

Engenharia Ltda. - ME. 

 9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido este recurso de revisão, interposto por Everardo de Carvalho 
Sousa, ex-secretário de Infraestrutura do município de Paraíso do Tocantins/TO, contra o Acórdão 
3.346/2011-Plenário, que julgou irregulares as suas contas especiais e o condenou, solidariamente com 

o ex-prefeito à época, ao ressarcimento de parte dos recursos federais repassados pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE) à municipalidade, por força do Convênio 830.310/2007, 

para construção de creche no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 
Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 32, inciso III, e 35, caput, inciso III, 
e parágrafo único, da Lei 8.443/1992, bem como nos arts. 218 e 281 do Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer do recurso de revisão e, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.  

 

10. Ata n° 24/2019 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 3/7/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1543-24/19-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, 

Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 

Presidente Relatora 
Fui presente: 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61755130.


